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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RJ

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RJ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE RJ
 
Certidão n.º: RJ/2021/00000384
Nome: FABIANO CORRÊA DE CASTRO  CPF: 117.131.757-38
CRC/UF n.º RJ-108068/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 05.07.2021
Finalidade: OUTRAS

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRC.ORG.BR, mediante número de controle
a seguir:

CPF : 117.131.757-38   Controle : 1150.1778.1092.1405

 



 
 

EzTechs Importadora, Exportadora e Representações EIRELI 
CNPJ 09.473.928/0001-68 

Av.Paulo de Frontin, 689 – Rio de Janeiro, RJ – Brasil 
CEP 20261-241 

Solicitação de Prorrogação de Prazo 

 

Prezado pregoeiro, Estou aguardando a liberação das certidões de 

Falência e Concordata há alguns dias. Devido às medidas restritivas do 

lockdown vigentes no Rio de Janeiro, para combater o avanço do Covid-19, 

os cartórios estão demorando muito para emissão de documentos. 

 

De acordo com o item 16.7.3 do edital:  

16.7.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

Solicito cordialmente prorrogação para entrega das Certidões de Falência e 

Concordata. 

 

Rio de Janeiro RJ, 06 de abril de 2021 

 

 

 ___________________________________ 

Cristiano Leitão da Cunha Duvivier 


